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MINISTÉRIO DA CULTURA
DESPACHO DECISÓRIO Nº 2/2023

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO Nº 002 - PREGÃO ELETRÔNICO 11/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01400.008903/2023-93

 

DO OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
veículo adaptado para ser usado como equipamento cultural móvel (MovCEU),  conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

IMPUGNANTE: RENAULT DO BRASIL S.A​

 

1. DA ADMISSIBILIDADE

1.1. Nos termos do item 24 do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 11/2023, em
consonância com o disposto ao Art. 24 do Decreto 10.024, de 2019, é assegurado a qualquer pessoa
impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

1.2. Com efeito, observa-se a tempestividade da Impugnação realizada pela empresa
supramencionada, encaminhando-a em tempo hábil, no dia 28/11/2023, via e-mail
compras.minc@cultura.gov.br. Neste sentido, reconhecem-se os requisitos de admissibilidade do ato de
impugnação, ao qual passa-se a apreciar o mérito para decisão dentro do prazo legal, sem efeito
suspensivo.

 

2. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

2.1. Em síntese a empresa apresenta impugnação contra algumas descrições constantes no
objeto da contratação, conforme termo de referência e seus anexos.

 

3. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE

a) solicita  esclarecimento  acerca da dotação orçamentária, uma vez que o mesmo
consta de modo impreciso no edital, se a verba será municipal, estadual ou federal
e,  sendo de emendas parlamentares, a comprovação que será destinada, sendo esta
impositiva;

b) solicita esclarecimento sobre o valor máximo dos referidos itens;

c) solicita  esclarecimento se há exigência de cor especifica para o veículo e qual a cor
ou tonalidade para levantamento de custo;

d) solicitou esclarecimento se as medidas de   sem retrovisores 2.070mm e com
retrovisores 2.470mm informadas atendem as exigências da Administração;

e) solicitou alteração da medida mínima do veículo para altura altura de 2.496mm;

f) solicitou alteração para potência mínima de 170CV para 136cv;

g) solicitou alteração do edital para tração nas rodas dianteiras ou traseiras.
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4. DA MANIFESTAÇÃO DA ÁREA TÉCNICA

4.1. Considerando que as alegações apresentadas tratam de assuntos de ordem técnica, os
autos foram endereçados ao setor demandante, que se pronunciou por meio da Nota Técnica 40 (SEI nº
1522252), sendo assim consubstanciada:

(...)

5.2. Sobre a  dotação orçamentária, o  impugnante  solicita  esclarecimento  acerca da dotação
orçamentária, uma vez que o mesmo consta de modo impreciso no edital, se a verba será municipal,
estadual ou federal e, sendo de emendas parlamentares, a comprovação que será destinada, sendo
esta impositiva. 

5.3. De inicio, cabe esclarecer que, conforme  Orientação Normativa AGU nº20, de 1º de abril de
2009, “Na Licitação para Registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas
antes da assinatura do contrato”, não sendo imprescindível para o bom andamento do sistema de
registro de preços a sua indicação antecipada. 

5.4. Outrossim, é publica a Portaria nº 70/2023 (1443556), que estabelece que:

Art. 1º Fica instituído o primeiro processo de seleção de propostas para a aquisição
do MovCEU, doravante denominado Seleção MovCEU-2023, conforme orientações
apresentadas nesta Portaria, a serem apoiadas com recursos do Orçamento Geral da
União e do Fundo Nacional da Cultura.

...

3.1 Serão disponibilizadas 30 (trinta) unidades MovCEUs.

5.5. Os entes responsáveis pelas 30 (trinta) propostas selecionadas constam como participes desta
contratação, listados no item "1 Objeto" do Termo de Referência.

5.6. Em relação ao valor Máximo do Edital, o  impugnante solicita esclarecimento o valor máximo
dos referidos itens. Informamos que foi aplicado regramento previsto no decreto nº 10.024/2019:

Art. 15.   O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 1º   O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no  § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2º  Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável
para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos
quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas.

5.7. Sendo assim, o valor máximo  aceitável para a contratação será tornado público apenas e
imediatamente após o encerramento do envio de lances.

5.8. Sobre a cor do Veículo, o impugnante solicita  esclarecimento se há exigência de cor especifica
para o veículo e  qual a cor ou tonalidade para levantamento de custo. Informamos que não há
exigência de cor específica para o veículo, uma vez que, de acordo com o  Anexo V do  Termo de
Referência - Identidade Visual (1400553), o veiculo terá sua área externa totalmente coberta.

5.9. Da Direção, o impugnante solicitou esclarecimento se serão aceitos veículos com direção eletro-
hidráulica. Informamos que o item foi adicionado ao Termo de Referência para que possa admitir a
apresentação de veículo com direção eletro-hidráulica.

5.10. Acerca da Largura, o impugnante solicitou esclarecimento se as medidas de  sem retrovisores
2.070mm e com retrovisores 2.470mm informadas atendem as exigências da Administração. Para
ficar mais claro,  o item foi ajustado para "Largura sem retrovisores: 2.000mm (mínimo)" .

5.11. Sobre a  altura,  o  impugnante solicitou  alteração da medida mínima do veículo para altura
altura de 2.496mm. Tendo em vista que o quesito altura total do veiculo, caso não cumprido, não
importa em prejuízo ao seu uso como MovCEU, a exigência de altura mínima do veículo foi
removida das exigências de contratação.

5.12. Em relação à  Potência,  o  impugnante requer  alteração para  potência mínima de 170CV
para  136cv.  Informamos que esta licitação visa atender a localidades descritas na Portaria nº
71/2023 (1436126):

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
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Art. 2º O MovCEU é um equipamento cultural itinerante para a realização de ações
culturais em áreas predominantemente ocupadas por famílias de baixa renda,
inseridas em municípios com menos de20.000 (vinte mil) habitantes, em áreas rurais,
ou em áreas urbanas com restrições para construção de equipamentos culturais
públicos, garantindo-se o acesso à infraestrutura para formação, fruição e produção
cultural.

5.13. Por consequência, a escolha da potencia mínima do veiculo, levou em consideração  dois
fatores importantes: a necessidade de atendimento à localidades com pouca infraestrutura viária,
áreas rurais, com muitas das estradas sem pavimento e o fato de que o veiculo   vai transitar todo
tempo com a carga adicionada da adaptação mais os equipamentos acrescidos em sua carroceria,
inclusive livros. Sendo assim, não é possível reduzir tanto a potência mínima do veículo que atenda a
essas condições, sob pena de inviabilizar a chegada do MovCEU às localidades a que se destina.

5.14. Sobre a Tração, o impugnante requer-se a alteração do edital para tração nas rodas dianteiras
ou traseiras.  Da mesma forma que no item  potência, a tração traseira do veículo é de suma
importância para acesso às localidades previstas em portaria. Portanto, não é possível fazer a
alteração sob pena de inviabilizar a chegada do MovCEU aos locais a que se destina.

 

5. CONSIDERAÇÕES DO PREGOEIRO

5.1. Após a avaliação da Equipe Técnica dos fatos supostamente impugnáveis,  preservando o
princípio da isonomia e estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo, considera-se parcialmente procedente o pedido de impugnação
ora apresentado, tendo sido ajustado o apêndice do Termo de Referência, sendo removida a  medida
mínima do veículo para altura, conforme item 5.11 da manifestação técnica.

 

6. DECISÃO

6.1. Diante do exposto, CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO, uma vez que presente os pressupostos de
admissibilidade, e, no mérito, subsidiado pela área técnica demandante, e com lastro nos
posicionamentos levantados, decidindo pela PROCEDÊNCIA PARCIAL do Pedido de Impugnação nº 002 ao
Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2023, interposto pela empresa RENAULT DO BRASIL S.A​, tendo sido
alterado o apêndice do Termo de referência, conforme nova documentação divulgada após reabertura de
prazo da licitação.

6.2. É a decisão.

FREDERICO GUIMARÃES CARDOSO

Pregoeiro oficial

Documento assinado eletronicamente por Frederico Guimarães Cardoso, Pregoeiro, em 08/12/2023,
às 02:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº
26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1537184 e
o código CRC FDAF8710.

Referência: Processo nº 01400.008903/2023-93 SEI nº 1537184


